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2. Para esse efeito, o Parlamento Europeu e o Conselho aprovarão, de acordo com o processo

legislativo, leis e leis-quadro destinadas a assegurar, nomeadamente:

– o reconhecimento mútuo entre os Estados-Membros das decisões judiciais e extrajudiciais, e a
respectiva execução;
– a citação e notificação transfronteiras dos actos judiciais e extrajudiciais;

– a compatibilidade das regras aplicáveis nos Estados-Membros em matéria de conflito de leis e de

competência;

– a cooperação em matéria de obtenção de provas;

– um nível elevado de acesso à justiça;

– a boa tramitação dos processos cíveis com implicações transfronteiriças, promovendo, se
necessário, a compatibilidade das normas de processo cível aplicáveis nos Estados-Membros;
– o desenvolvimento de medidas de justiça preventiva e de métodos alternativos de resolução de
litígios;
– o apoio à formação de magistrados e de profissionais da justiça.

Explication éventuelle :


